
 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº     , DE 2004 
 

 

 

 

 
Define os crimes resultantes de discriminação e 

preconceito de raça, cor, etnia, religião ou 

origem. 

 

 

 

 

 

Seção I 

Disposição preliminar 

 

Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes 

de discriminação e preconceito de raça, cor, etnia, religião ou origem. 

 

Seção II 

Dos crimes em espécie 

 

  Discriminação resultante de preconceito de raça, cor, etnia, 

religião ou origem 

 

Art. 2º Negar, impedir, interromper, restringir, constranger ou 

dificultar, por motivo de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou origem, o 

gozo ou exercício de direito assegurado a outra pessoa: 

Pena – reclusão, de um a três anos. 

 

Aumento da pena 
 

§ 1º A pena aumenta-se de um terço se a discriminação é 

praticada: 

 

I – contra menor de dezoito anos; 
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II – por funcionário público no exercício de suas funções ou a 

pretexto de exercê-las; 

 

III – contra o direito ao lazer, à educação e à saúde; 

 

IV – contra a liberdade de consumo de bens e serviços. 

 

Violência resultante de preconceito de raça, cor, etnia, 

religião ou origem 
 

§ 2º A pena aumenta-se de metade se a discriminação consiste na 

prática de: 

 

I – lesões corporais (art. 129, caput, do Código Penal); 

 

II – maus-tratos (art. 136, caput, do Código Penal); 

 

III – ameaça (art. 147 do Código Penal); 

 

IV – abuso de autoridade (arts. 3º e 4º da Lei nº 4.898, de 9 de 

dezembro de 1965). 

 

Homicídio qualificado, lesões corporais de natureza grave e 

lesão corporal seguida de morte 

 

§ 3º Se o homicídio é praticado por motivo de preconceito de 

raça, cor, etnia, religião ou origem, aplica-se a pena prevista no art. 121, § 2º, 

do Código Penal, sem prejuízo da competência do tribunal do júri; no caso de 

lesão corporal de natureza grave e de lesão corporal seguida de morte, 

aplicam-se, respectivamente, as penas previstas no art. 129, §§ 1º, 2º e 3º do 

Código Penal, aumentadas de um terço. 

 

Discriminação no mercado de trabalho 

 

Art. 3º Deixar de contratar alguém ou dificultar sua contratação 

por motivo de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou origem: 

Pena – reclusão, de dois a cinco anos. 

 

§ 1º A pena aumenta-se de um terço se a discriminação se dá no 

acesso aos cargos, funções e contratos da Administração Pública. 
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§ 2º Nas mesmas penas incorre quem, durante o contrato de 

trabalho ou relação funcional, discrimina alguém por motivo de preconceito 

de raça, cor, etnia, religião ou origem. 

 

Injúria resultante de preconceito de raça, cor, etnia, religião 

ou origem 
 

Art. 4º Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro, 

com a utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião ou origem: 

Pena – reclusão, de um a três anos. 

 

Apologia ao racismo 

 

Art. 5º Difundir, induzir ou incitar a discriminação ou 

preconceito de raça, cor, etnia, religião ou origem: 

Pena – reclusão, de um a três anos. 

 

Parágrafo único. Se o crime é praticado por intermédio dos 

meios de comunicação social ou publicação de qualquer natureza, ou da rede 

mundial de computadores – internet, a pena é aumentada de um terço. 

 

Atentado contra a identidade étnica, religiosa ou regional 

 

Art. 6º Atentar contra as manifestações culturais de reconhecido 

valor étnico, religioso ou regional, por motivo de preconceito de raça, cor, 

etnia, religião ou origem: 

Pena – reclusão, de um a três anos. 

 

Associação criminosa 

 

Art. 7º Associarem-se três ou mais pessoas, sob denominação 

própria ou não, com o fim de cometer algum dos crimes previstos nesta Lei: 

Pena – reclusão, de dois a cinco anos. 

 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem financia ou de 

qualquer modo presta assistência à associação criminosa. 

  

Seção III 

Disposições gerais 
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Art. 8º Os crimes previstos nesta Lei são inafiançáveis e 

imprescritíveis, na forma do art. 5º, XLII, da Constituição Federal. 

 

Art. 9º No crime previsto no art. 5º, procede-se mediante queixa. 

 

Art. 10. A concorrência de motivos diversos ao preconceito de 

raça, cor, etnia, religião ou origem não exclui a ilicitude dos crimes previstos 

nesta Lei. 

 

Art. 11. Nas hipóteses dos arts. 5º e 7º, o juiz poderá determinar, 

ouvido o Ministério Público ou a pedido deste, ainda antes do inquérito 

policial, sob pena de desobediência: 

 

I – o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos 

exemplares do material respectivo; 

 

II – a cessação das respectivas transmissões radiofônicas ou 

televisivas; 

 

III – a suspensão das atividades da pessoa jurídica que servir de 

auxílio à associação criminosa. 

 

Parágrafo único. Constitui efeito da condenação, após o trânsito 

em julgado da decisão, a destruição do material apreendido e a dissolução da 

pessoa jurídica que servir de auxílio à associação criminosa. 

 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 13. Fica revogada a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989. 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

No Brasil, o racismo ainda é negado por diversos discursos que 

pregam a plena assimilação do negro e do mulato à cultura dominante.  Ou, 

então, a discriminação racial não é assumida como rotina (mas, no máximo, 

como prática eventual ou episódica!), ou não é confessada como sentimento 

pessoal (mas que sempre está no outro!). Em contrapartida, como observado 

por Antonio Sérgio A. Guimarães, “reconhecer a idéia de raça e promover 
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qualquer ação anti-racista baseada nesta idéia, mesmo se o autor é negro, é 

interpretado como racismo” (GUIMARÃES. Combatendo o racismo, p. 107). 

 

De modo ainda incipiente, esse fenômeno começa a ser 

enfrentado por meio de mecanismos concretos de reparação, tendo em vista o 

recente despertar do Estado brasileiro para os programas de ação afirmativa. 

No outro flanco, não podemos renunciar à reprovação penal do racismo, como 

consagrada no texto constitucional de 1988: “a prática do racismo constitui 

crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da 

lei” (art. 5º, XLII, da Constituição Federal).  

 

A Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, que regulamentou o 

citado dispositivo constitucional, teve como precursora a Lei nº 1.390, de 3 de 

julho de 1951 (que incluía entre as contravenções penais a prática de atos 

resultantes de preconceitos de raça ou de côr), também conhecida como Lei 

Afonso Arinos, em referência ao seu autor intelectual, o Deputado mineiro 

Afonso Arinos de Melo Franco. Ao tempo de sua edição, referida lei adotou a 

estratégia do casuísmo, selecionando um número fechado de situações que 

caracterizariam o racismo penalmente relevante. 

 

Posteriormente, a Lei nº 7.437, de 20 de dezembro de 1985 (que 

incluía entre as contravenções penais a prática de atos resultantes de 

preconceito de raça, de cor, de sexo ou de estado civil, dando nova redação à 

Lei nº 1.390, de 3 de julho de 1951 – Lei Afonso Arinos), manteve a natureza 

contravencional das infrações de cunho racista, reprimindo, simultaneamente, 

outras formas de discriminação (em razão de sexo ou de estado civil), mas 

padecendo do mesmo casuísmo ou simplesmente reproduzindo artigos da lei 

anterior, não contribuindo, pois, com sensíveis inovações no tratamento da 

matéria. 

 

Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, como já 

foi lembrado, a prática do racismo tornou-se “crime inafiançável e 

imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei” (art. 5º, XLII). 

Embora prevendo novas modalidades delituosas (vide arts. 4º e 11), a Lei nº 

7.716, de 1989, filiou-se à tradição de casuísmo das leis precedentes, 

retratando o racismo penalmente relevante a partir do lugar de sua ocorrência 

(hotéis, restaurantes, estabelecimentos de ensino, estabelecimentos esportivos, 

salões de cabeleireiros, edifícios públicos, elevadores, meios de transporte, 

forças armadas etc.). A natureza da ação discriminatória continuava descrita 

por quatro principais verbos, a saber, “impedir”, “obstar”, “negar”, “recusar”. 
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Seguir-se-iam as alterações proporcionadas pela Lei nº 8.081, de 

21 de setembro de 1990, e pela Lei nº 8.882, de 3 de junho de 1994. Estas, 

porém, tiveram os conteúdos sobrepostos pela Lei nº 9.459, de 13 de maio de 

1997, que alterou os arts. 1º e 20 da Lei nº 7.716, de 1989, além de definir a 

injúria qualificada pela utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, 

religião ou origem, acrescentando o § 3º ao art. 140 do Código Penal (CP). 

Com isso, rompeu-se parcialmente com o casuísmo, uma vez que a nova 

redação oferecida ao art. 20 da Lei nº 7.716, de 1989, contemplava um tipo 

genérico de discriminação racial. 

 

No entanto, cabe a seguinte indagação: quando um ato de 

discriminação racial (analisado no seu aspecto substantivo) encontrar 

referência num outro tipo penal, como, por exemplo, o crime de lesões 

corporais (art. 129 do CP), como ele deverá ser punido? Seria possível 

incriminá-lo à luz do caput do art. 20 da Lei nº 7.716, de 1989? Segundo 

alguns autores, a motivação racista, como elemento subjetivo que dá especial 

coloração aos crimes raciais, não é suficiente para decidir qual é a conduta 

especial. O grau de detalhamento da conduta, sim, funcionaria como o “fiel da 

balança” do princípio da especialidade. Resultado: um sem-número de 

condutas, embora facilmente identificadas no senso comum como prática de 

racismo, deixam de caracterizar a infração do caput do art. 20 da Lei nº 7.716, 

de 1989, uma vez que sujeitas a disposições penais mais específicas. 

 

Para superar o impasse, o presente projeto de lei adota uma outra 

estratégia criminalizadora: cria um tipo genérico de crime racial 

(discriminação racial), descrevendo mais detalhadamente o aspecto objetivo 

da ação discriminatória por acréscimo de outros verbos típicos, quais sejam, 

“negar”, “impedir”, “interromper”, “constranger”, “restringir”, “dificultar” o 

exercício de direitos por parte da pessoa discriminada. Sem dúvida alguma, 

esses verbos são mais consentâneos com as manifestações do racismo na 

sociedade brasileira, geralmente sub-reptícias, insidiosas, veladas e não 

explicitamente acusativas.  

 

A par disso, a proposta seleciona algumas condutas como causa 

especial de aumento da pena, como, por exemplo, se a discriminação é 

praticada contra menor de dezoito anos; por funcionário público no exercício 

de suas funções ou a pretexto de exercê-las; contra os direitos sociais 

(trabalho, lazer, educação e saúde); contra a liberdade de consumo de bens e 

serviços. Em seguida, cuidamos de oferecer tratamento autônomo à violência 

racial nas hipóteses em que a discriminação coincide com a prática de lesões 

corporais, maus-tratos, ameaça e abuso de autoridade. Da mesma forma, o 
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homicídio praticado por motivo de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou 

origem passa a ser punido na forma qualificada do art. 121, § 2º, do Código 

Penal. 

 

Outra importante inovação do projeto diz respeito à incriminação 

do “atentado à identidade étnica, religiosa ou regional” (art. 6º). Com efeito, o 

princípio do repúdio ao racimo protege a igualdade e o pluralismo como 

valores fundamentais do texto constitucional. As legítimas manifestações 

culturais dos grupos historicamente marginalizados merecem especial 

proteção penal. O modo de ver, sentir, pensar e viver dessas enormes parcelas 

da população deve ser protegido contra todas as formas de preconceito. Caso 

contrário, o pluralismo seria sempre uma figura de retórica. 

 

A proposta define, ainda, o crime de associação criminosa racista 

(art. 7º). As organizações, associações ou grupos racistas receberão, 

doravante, punição mais severa do que a prevista no Código Penal. Serão 

punidas, igualmente, as pessoas que financiarem ou prestarem qualquer tipo 

de assistência às referidas organizações. Ao juiz facultar-se-á a suspensão das 

atividades da pessoa jurídica que porventura servir de auxílio à associação 

criminosa.  

 

 

Sala das Sessões, 

 

 

Senador PAULO PAIM 
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